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PORTARIA Nº 015/2026/GP de 19 de janeiro de 2026.

Determina a instauração de Processo de

Sindicância.

O Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar - RS,Sr. Jorge Alberto Pereira
Saidelles, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no memorando
240/GP/2025 de 23 de dezembro de 2025 e com base no disposto noartigo 176 e ss. Lei

Municipal 539/2010. Determina a instauração de Processo de Sindicância, com a
finalidade de apuraros fatos narrados no documento anexo datado de 17 de dezembro de
2025 da senhora Mariane Xisto Trindade Chagas.

Outrossim, designa os servidores estáveis para comissão processante, conforme
Portaria 273/2025/GP de 30 de outubro de 2025, a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de sessenta (60) dias.

Dilermando de Aguiar, 19 de janeiro de 2026.

/

peAlloPoPote “oipldeo
'

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


